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Processo no	 10.120-001.360/90-28 Pr curador Rep. da Faz. Na ,on

Sessão de :;	 24 de março de 1993	 -7-nct7nuRTN2	 1	 jqj
Recurso no::	 87.436
Recorrente::	 DIVINO MACEDO PINHO CALÇADOS S/A
Recorrida g	 DRF EM GOIANIA - GO

FINSOCIAL/FATURAMENTO - C::.:	 i; 	 de fornecedores
que atestam a cl'..'. :1 	 de obrigaçffes no exercício
posterior. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DIVINO MACEDO PINHO CALÇADOS S/A.

ACORDAM os Membros da PriMeira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar

provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros ARISTOFANES
FONTOURA DE HOLANDA (Relator) e SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA
(Suplente). Designado o Conselheiro ANTONIO MARTINS CASTELO
BRANCO para redigir o acárdâb. Ausente o Conselheiro HENRIQUE
NE: 1,$) I::: O 	S E„

Sala das Sessffes, em 24 de março de 1993.

(T2gU.-0;r/ÁLv
1-:":"1 R .I. O f 0 I- 11::. 	O	 "1:31J1:;;i:.:1 DE:	 01. Á D	 res ri. cl en te

ANTONIO V :̂ 4RTINS C .V:STELO BRANCO - Relator-Designado

* AP .10 CAETANO rA SILVA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSMO DE OUT 1993 ao PFN, Dr. AIRTON
BUENO JÚNIOR, ex-vi da Portaria PGPN nQ 356.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SERGIO GOMES VELLOSO, SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK, LINO DE
AZEVEDO MESQUITA e DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no g	10.120-001.360/90-28

Recurso no g -	 87.436
Acórdao no::	 201-68.835
Recorrente e	 DIVINO NACEDO PINHO CALÇADOS 6/A

RELATORIO ,

O presente feito teve seu julgamento convertido em
diligencia, em S•ss'ão de 22/10/92, tendo sido remetidos os autos
â repartiOo de origem (DRE em Goiânia-(3oiás), nos termos do
relatório e voto que ent'ão proferi (fls. 57/( f. 1) que leio agora.

A . DRF em Goiânia juntou aos autos cópias (fls.
63/71) dos documentos referidos no pedido de diligOncia,
prestando, às fls. 72, as informapes requeridas pelo Colegiada,
as quais leio em sess'ãa. ,

E o relatório.
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Processo no 10.120-001.360/90-28
Acórdão n2 201-68.835

VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

Entendo que a Decisão Recorrida não deve ser
reformada.

Com efeito, quanto â existOncia de saldo de caixa
suficiente, não foi este demonstrado nos autos. Mesmo que o fosse
não ilidiria o indício de omissão de receita representado pelo
chamado "passivo fictício" levantado pela fiscalização, eis que,
como esta bem notou, a omissão constatada "independente do caixa,
que aliás em sendo credor é outra omissão de receita". Ademais, a
Decisão Recorrida se arrima, nesse aspecto, em AcÓrdão do 12
Conselho de Contribuintes (103-7304/86) que reflete orientação
pacifica do Colegiado, segundo a qual "a existOncia de saldo na
conta Caixa em valor suficiente para absorver o passivo fictício
nãb o elide".

Quanto à exclusão de valores do "passivo fictício"
apurado, entendo que somente deva ser admitida a que foi
efetivada pela Decisão Recorrida, uma vez que a comprovação do
pagamento da obrigação se fez mediante a apresentação da
duplicata dela representativa, com registro de quitação em 1988.
As demais operaçCes são incontestavelmente à vista, eis que dos
respectivos documentos fiscais não constam registros em
co~io, e que as deciaraOes trazidas á colação, embora se
acredite prestadas por empresas "estabelecidas, contribuintes do
Imposto de Renda", como enfatiza a Recorrente, devem ser apoiadas
por registros contâbeis, por sua vez 'astreados em documentos
hábeis e i.d(ini: para que tenham o efeito probante pretendido.
Pae porque sao "firmas estabelecidas", ser-lhe-ia de pouca
dificuldade juntarem às declaraçães aqueles elementos de prova.

' porquanto "obrigadas a mao tor escrituração fiscal-contâbil"..como
acentua a Recorrente. Tal não foi feito, entretanto, o que
esfacela o valor probante do testemunho, face aos elementos
.concretos levantados pela fiscalização.

-
Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Sala das Sess'eJes, em 24 de março de 1993.

ARISTOYFON. jURA 'I E HOLANDA
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Processo no 10.120-001.360/90-28
Acórcrão no 201-68.835

VOTO DO CONSELHEIRO ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, DESIGNADO
PARA REDIGIR o ACORDPO

Ao proferir seu voto, no presente processo, o
Ilustre Conselheiro ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA, não
considerou como válidas as declaraOes de fornecedores que davam
como realmente quitadas, no exercício poste)r, as quantias que
originaram a suposição da existüncia da omissão de receita
operacional.

Ao fornecerem as deciaraçffes, que, a meu ver,
elidem a autuação, os fornecedores, contribuintes de impostos,
estariam correndo riscos fiscais, que nãO acredito que estivessem
dispostosi.

O fornecimento de declaração, quanto a quitação
das obriga0es, me leva a crer na ausencia da infração apontada.

São estes os motivos que me levam a dar provimento
ao recurso.

Sala das Sessffes, em 24 de março de 1993.

ANTONIO MARTINS ,. -4 3TELO BRANCO



SERVIÇO POBUCO FEDERAL	 Procesu n9 10120-001.360/90-28

Foi dada vista do ac6rdão ao Sr. Procurador-Repre-

sentante da Fazenda Nacional, em sess ea-o den de out. de 1993, para
efeito do art. 59, do Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

/
TAW dip •	 cx.x)("44

Margarida Marçal Mac-laja.
Chefe da Seção de Preparo e icomplushamènto

1)00.8~.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

I3. . 'Sr.. Presidente da :1.a., Cmara do 2o.	 Conselho	 de

Cs.ontribui.n t.es

vi..„01..0. 3 1t?

(....1L1 tos n.	 :1.0120 00:L360/90.-20
Re cor rido r. DIVINO MACEDO PINHO CALÇADOS SIA.

Fenda Nacional. „ por seu re prc en tan te „ com o

respeito que lhe . é clv .n./ido„	 c:on ormada com a r. decisSo

pro-f (.:-?rida nos autos ac M .a men c ioni:ld 05 !, vem „ com apoio no art

3., inciso I, do Decreto n. 83.304/79, c/c o art. 29, inciso 1,

do Regimento Interno deste Conselho, interpor o presente

RECURSO ESPECIAL,

requerendo sua juntada e posterior remec,..-,.A à 1 .2:"Jt'mara Superior de

kC.? C1.1	 (:)	 iá :i. 5 para a I) I' e C:	 r.;2(C?

„ def e r	 ri 1.. o

	

33 r • a is	 :i. a „ O	 U.	 el	 1'0 Ci	 993 r,

A:rton 5Uen0 Junior
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:Jdr SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .

Ilmos. Srs. Membros da C2mara Superior de Recursos Fiscais. .

Raz?:Ies -da recorrente

Â r. decis-ra:o recorrida reflete entendimento

majoritário tomado pelos ilustres membros da ia. f...marau do E.

2o. Conselho de Contribuintes, no sentido de dar provimento ao

apelo manir,:.;_ado pela recorrida, julgando improcedente a aco

fiscal.

02. A Fazenda Nacionaln's.:(o pode resignar-se com a

deciso proterida, valendo-se, COMO razdes do presente recurso,

da transcri0o do voto proferido pelo Conselheiro Aristófanegn
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Entendo que a decisão recorrida no deve ser reformada.

Com efeito, quanto a existhcia de saldo de caixa suficiente, no foi

este demonstrado nos autos. Mesmo que o fosse não ilidiria o indicio

de omissão de receita representado pelo chamado 'passivo fictício'

levantado pela fiscalizaçáo, eis que, como esta bem notou, a omissão

constatada independente do caixa, que aliás em sendo credor é outra

omissão de receita'. Ademais, a decisão recorrida se arrima, nesse

aspecto, em Acórdlo do 1. Conselho de Contribuintes (103-7304186)

reflete orientação pacífica do Colegiado, segundo	 a	 qual	 'a

•	 exisUncia de saldo na conta Caixa em valor suficiente para absorver

o passivo fictício não o elide'.

Guanto à exclusáo de valores do 'passivo fictício' apurado, entendo

que somente deva ser admitida a que foi efetivada pela Decisào

Recorrida, uma vez que a comprovação do aumente da obrigaçáo se fez

mediante a apresentaçáo da duplicata dela 	 representativa,	 coe

registro	 de	 quitaçáo	 en	 1,98B.	 As	 demais	 operaOes	 sào

incontestavelmente à vista, eis que aos respectivos 	 documentos

fiscais nào constam registros 22 contrário, e que as decleraçbes

trazidas á colaço, embora se acredite prestadas por 	 empresas

estabelecidas, contribuintes co im posto de renda', como enfatize a

recorrente, devem ser apoiadas dor registros contábeis, por sua vez

'astreados em documentos hábeis e ifineos, para que tennam o efeito

probante pretendido,	 Até	 dorcue	 sào	 "firmas	 estabelecides",

ser-me-ia de couce dificuldade juntarem às decleracâes anueles

elementos de prova, porquanto 'obrigadas a manter	 escrituracào
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

•
entretanto, o que esfacela o valor probante do testemunho, face aos

elementos concretos levantados pela fiscaliza*.

04	 E: (11 t a c:e cf o ex post o „	 reg	 I"'"""	 O	 p r::'' :i. mento	 cl o

r e s en te a pe :L c) „ para r efo rma r—s e a cl c: ssWo pr ai" e r r! a pe 1 o

c:o 1 (,.-? :I a cl o r cor :i. d o „ 	 u c..) ;.n d	 r o c d €n	 a autuaç	 .1: ss ca :1.

P „	 ef e I- :i. men .10

Bras 1 :i. „ O cl e n	 e tn	 1 „ 993 „
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SERVIÇO POMO FEDERAL

Processo n9 10120-001.360/90-28

RP n9 201-0.318/93

Recurso n9 87.436

AcErdão n9 201-68.835

Recurso especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso I do art. 39 do

Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

A consideração do Sr. Presidente.

1)11;kr-'11:::
afargarida atatititl eCiQ-117ac;

Chefe da Seção de Preparo .e.jkoopmPanhamentc
Ri° Noc,eiffs-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo NQ 10120-001.360/90-28

RP/201-0.318/93

_Recurso NQ: 87.436

Acordão N2: 201-68.835

Recorrente: FAZENDA NACIONAL

Recorrido: SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES le CÂMARA

Sujeito Passivo: DIVINO MACEDO PINHO CALÇADOS S.A.

DESPACHO NQ 201-1.560

'

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Na

cional recorre para a Cãmara Superior de Recursos Fiscais da Deci-

são deste Conselho proferida por maioria de votos, na sessão 24 de

março de 1993,	 e consubstanciada no Acórdão riQ 201-68.835.

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de 21

de outubro de 1993.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigi-

dos no Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais:

decisão não unãnime (artigo 4Q, I) e tempestividade (artigo 5Q, §

2Q), recebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fa

zenda Nacional.

Encaminhe-se à repartição preparadora tendo em

vista o disposto no artigo 3Q, § 3Q, do Decreto n(2 83.304/79, com

a redação que lhe deu o artigo 1Q do Decreto nQ 89.892/84.

Brasília-DF k •ON1 • .- ..N, I,
EDISON GOMES N, :. 4.-- EIRA4

Pres..—te


